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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Funcionários - Telefax: (31) 3269-8400

CEP: 30140-100 - Belo Horizonte – MG – http://www.crcmg.org.br

RESOLUÇÃO CRCMG Nº 316/2010, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010.

Alterada pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.
Dispõe sobre a concessão de diárias para os funcionários do CRCMG. 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
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Considerando a necessidade de se estabelecerem critérios para a concessão de diárias dos funcionários, de modo a permitir o cumprimento do plano de trabalho estabelecido;

Considerando que toda e qualquer importância pecuniária paga a título de diária deve, com o decorrer do tempo, ser revista, a fim de preservar o seu valor, evitando o comprometimento da sua destinação;

R E S O L V E:

Art. 1º Os Funcionários farão jus à percepção de diária, no valor de R$75,00 (setenta e cinco reais), a título de indenização de despesas com alimentação e locomoção urbana quando se deslocarem de seus domicílios para outras cidades de Minas Gerais, a serviço do CRCMG.
Art. 1º Os Funcionários farão jus à percepção de diária, no valor de R$75,00 (setenta e cinco reais), a título de indenização de despesas com alimentação, quando se deslocarem de Belo Horizonte para outras cidades de Minas Gerais, a serviço do CRCMG. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.
Parágrafo Único – § 1º A diária será devida por dia de afastamento, garantindo-se a inclusão da data de saída do local de domicílio e da data de retorno ao domicílio. Renumerado pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.
§ 2º Sempre que for necessário o deslocamento por meio de transporte aéreo, o CRCMG fornecerá as passagens e o adicional de embarque e desembarque, no valor de R$120,00, por embarque ou desembarque, desde que seja realizado no Aeroporto Internacional de Confins – Tancredo Neves. Incluído pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.

§ 3º Nos casos em que o deslocamento não for realizado em veículos de propriedade do CRCMG, poderá ser utilizado o serviço de táxi, devendo tais despesas serem comprovadas. Incluído pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.

§ 4º Nos casos de deslocamentos em veículos de propriedade do CRCMG, o funcionário poderá utilizar o serviço de táxi para o deslocamento da residência para o Conselho e vice-versa, devendo, tais despesas serem comprovadas. Incluído pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.

Art. 2° Considera-se, para pagamento de diária, o deslocamento do Funcionário para cidade distante acima de 50 km da cidade de sua residência.
Art. 3º Serão reembolsadas aos funcionários as despesas relativas à hospedagem, combustível, estacionamento, lubrificantes e/ou consertos emergenciais que não possam ser postergados, tais como reparo de pneumáticos, substituição de lâmpadas ou assemelhados, devendo o funcionário apresentar a documentação hábil (nota fiscal) devidamente justificada, até o prazo máximo de 48 horas após o retorno à cidade de origem.
Art. 3º Será efetuado adiantamento aos funcionários, através de concessão de suprimento de fundos para cobrir as despesas relativas a hospedagem, combustível, estacionamento, táxi, pedágios, lubrificantes e/ou consertos emergenciais que não possam ser postergados, tais como reparo de pneumáticos, substituição de lâmpadas ou assemelhados, devendo a prestação de contas ser efetivada no prazo de 2 (dois) dias úteis após o retorno do funcionário. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.

Parágrafo Único – O CRCMG adiantará ao Funcionário, se necessário, através de concessão de suprimento de fundos, a quantia suficiente para suprir os gastos com despesas mencionadas no caput, devendo a prestação de contas, que tem finalidade indenizatória, ser efetivada no mesmo prazo de 48 horas após o retorno do funcionário. Revogado pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.
Art. 4° Quando se tratar de viagens para fora do estado de Minas Gerais ou para fora do país, adotar-se-ão os critérios estabelecidos na Resolução CRCMG nº 315/2010.
Art. 4° Quando se tratar de viagens para fora do estado de Minas Gerais ou para fora do país, adotar-se-ão os critérios estabelecidos em resolução específica. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.
Art. 5° A autorização para a concessão da diária é de competência do Presidente do CRCMG.

Art. 5° A autorização para a concessão da diária e dos adiantamentos para suprimento de fundos é de competência do Presidente do CRCMG. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.

Art. 6° Os valores das diárias, sempre que possível, serão adiantados dois dias antes do deslocamento, mediante concessão pelo ordenador da despesa.

Art. 7º Recebida a diária, parcial ou totalmente, e não realizada a viagem, o funcionário deverá devolver ao CRCMG o valor correspondente, no prazo de 2 dias após o retorno ou interrupção da viagem.
Art. 7º Recebida a diária e o adiantamento para suprimento de fundos, e não realizada a viagem parcial ou totalmente, o funcionário deverá devolver ao CRCMG o valor correspondente, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o retorno ou a interrupção da viagem. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.

Art. 8º A concessão e o pagamento de diária condicionam-se à existência de crédito orçamentário e disponibilidade financeira.

Art. 8º A concessão e o pagamento de diária e dos adiantamentos para suprimento de fundos condicionam-se à existência de crédito orçamentário e disponibilidade financeira. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 386/2017.

Art. 9º Constitui infração grave, punível na forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente.

Art.10. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de março de 2010.
Art. 11. Fica revogada a Resolução CRCMG n° 227/99.

Contador Walter Roosevelt Coutinho
Presidente

Aprovada na 3ª Reunião Plenária do CRCMG, de 19 de fevereiro de 2010.
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